INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 185/2024[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, ano 19, n. 3188, 15 abr. 2024, p. 44.
Processo: 0107735/24 - Acórdão nº 713/2024 - Tribunal Pleno
Altera:
Instrução Normativa n. 172, de 11 de julho de 2022.
] 

Altera a Instrução Normativa nº 172/2022, que dispõe sobre a forma e a composição da Prestação de Contas de Prefeitos Municipais, nos termos do art. 216, § 2º, do Regimento Interno.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso
das atribuições institucionais estabelecidas na Constituição do Estado, e com base nos arts. 2º, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, 
e nos arts. 5º, XIII, 193 a 196, e 216, §2º do Regimento Interno, e considerando o Acórdão nº 713/24 - Tribunal Pleno, Processo nº 107735/24,
RESOLVE:
Art. 1º Fica incluído no art. 7º da Instrução Normativa nº 172/2022 o
§5º, com a seguinte redação:

“Art. 7º (...)
§5º Em situações excepcionais, devidamente justificadas, o prazo para envio das respostas aos formulários definido na Agenda de Obrigações Municipais poderá ser prorrogado mediante Portaria da Presidência.”

Art. 2º O inciso III do art. 4º da Instrução Normativa nº 172/2022 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º (...)
III - análise inicial do Relator para concessão, quando necessário, do contraditório;” (NR)

Art. 3º O Capítulo V da Instrução Normativa nº 172/2022 passa a vigorar com a seguinte redação:

“CAPÍTULO V
DA ANÁLISE INICIAL DO RELATOR” (NR)

Art. 4º Renumera-se para Anexo I o Anexo da Instrução Normativa nº 172/2022, que diz respeito ao escopo de análise.
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Art. 5º O Anexo I da Instrução Normativa nº 172/2022 passa a vigorar nos termos constantes do Anexo I desta Instrução Normativa.

Art. 6º Acrescenta-se o Anexo II na Instrução Normativa nº 172/2022, nos termos constante do Anexo II desta Instrução Normativa.

Art. 7º Fica incluído no art. 26 da Instrução Normativa nº 172/2022 o
§1º-A, com a seguinte redação:

“Art. 26 (...)
§1º-A O Relator poderá utilizar os vetores estabelecidos no Anexo II desta Instrução Normativa, que possuem natureza meramente referencial, para subsidiar a análise objeto do parágrafo anterior.”

Art. 8º Fica incluído no art. 21 da Instrução Normativa nº 172/2022 o
§4º, com a seguinte redação:

“Art. 21 (...)
§4º A Coordenadoria-Geral de Fiscalização, por meio de Nota Técnica, divulgará a média geral, por área, das notas de todos os Municípios.”

Art. 9º O art. 24 da Instrução Normativa nº 172/2022 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 24 O escopo de análise do opinativo previsto nesta seção será composto pelos itens de análise dispostos no anexo I desta Instrução Normativa.” (NR)

Art. 10 O parágrafo 1º do art. 25 da Instrução Normativa nº 172/2022 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 25 (...)
§ 1º Apontada a inobservância de quaisquer dos itens de análise que compõem o escopo estabelecido no anexo I desta Instrução Normativa, o opinativo de que trata este artigo será pela irregularidade.” (NR)

Art. 11 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 10 de abril de 2024.
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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